
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

 
POLÍCIA MILITAR 

 

 
 

QUARTEL DO COMANDO GERAL  
 

RECIFE, 13  DE MAIO DE 2004 
 

Boletim  Geral   
 

Nº A 1.0.00.0 086 
 

 



02  BOLETIM GERAL   Nº  A 1.0.00.086 
______________________________________________________________________ 
 

  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 
 

1ª    P A R T E  
 

I - Serviços Diários   
 
Para o dia  14 – (SEXTA-FEIRA)   
 
DIA   AO   QCG              
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 
DO CPI  - A Cargo do  CPI 
 
Oficial de Dia  - Ten Elza  DF 
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 
2ª   P A R T E 

 
II – Instrução 

 
(Sem Alteração) 

 
3ª   P A R T E 

 
III – Assuntos Gerais e Administrativos 

 
1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL  
 
1.1.0.   Requerimentos Despachados 

 
Cap PM Mat. 02044-3/CPA/I-1, Gilson Barbosa Cantidiano de Andrade 

- Concessão de 06 (seis) meses de Licença Especial,  referente ao 1º decênio de 
efetivo serviço prestado à Corporação, a/c da data de publicação: - Deferido,  
conforme preconiza a alínea “a” do § 1º do Art. 64 e Art. 65 da Lei nº 6.783, de 
16 OUT 74, c/c o Art. 3º da Portaria do Comando Geral nº 228, de 04 ABR 03. 
(Nota nº 433/2004/DP-3/SSD). 
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4ª   P A R T E 
 

IV –  Justiça e Disciplina 
 
1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR 
 
1.1.0.   Inquérito Policial Militar 
 
1.1.1.   Prorrogação de Prazo 

 
Prorrogo, por 20 (vinte) dias, nos termos do § 2º, Art. 20 do Código de 

Processo Penal Militar, o prazo para a conclusão dos trabalhos do Inquérito Policial 
Militar, para o qual foi designado como Encarregado o Cel PM Mat. 1441-9/DEIP, 
Roberto Barbalho de Azevedo Viana, conforme a solicitação descrita no Ofício nº 
010/IPM, de 23 MAR 2004. (Nota nº 058/2004/DP-3/SSJD-SC). 

 
2.0.0.   DISCIPLINA 
 
2.1.0.   Cancelamento de Punição 
 
2.1.1.   Requerimento Despachado 

 
Cb RRPM Mat. 607270-4, Herculano Bento Virginio - Cancelamento 

das punições a seguir: Repreensão (BI nº 174/1º BPM, de 23 SET 82); Detenção (BI 
nº 109/1º BPM, de 10 JUN 75); Detenção (BI nº 237/1º BPM, de 23 DEZ 77); 
Repreensão (BI nº 113/1º BPM, de 25 JUN 81); Prisão (BI s/n/1º BPM, de 17 NOV 
63); Prisão (BI nº 085/1º BPM, de 11 MAI 82): – Deferido, face o contido nos 
Incisos I, II e III, alíneas “a” e “b” do Inciso IV, Art. 61, da Lei n° 11817, de 24 
JUL 2000 (Código Disciplinar dos Policiais Militares). (Nota nº 1013/2004/DP-
3/SSJD). 

 
 
 
 

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA 
Cel PM Comandante Geral 

 
 
C O N F E R E: 
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eterna. Existe vários tipos de amor, o Ágape – divino, o Eros – conjugal e o Filo – 
amor de amigo. Podemos incluir ainda nesta relação: o amor maternal, paternal, 
fraternal, filial, pátrio e o amor teocrático. Tudo que fazemos com amor agrada a 
Deus. Quando construímos com amor, procuramos a perfeição. Deus é amor, e 
importa que o amemos, amando principalmente o nosso próximo. Quem ama perdoa, 
ajuda, ensina e também quer estar perto. O amor tudo sofre e tudo suporta. Quem 
tem amor não inveja, não odeia, não calunia, não engana, não humilha, não maltrata 
e não faz ninguém sofrer. Quem ama, tem Deus na sua vida. A maior prova de amor 
a Deus é fazer o que Ele nos ordena. Amai-vos uns aos outros. Amém.  
 
 

13.0.0.   ASPIRANTES  1994 
 
13.1.0.   Convite 

 
Os “Aspirantes 1994” convida os Oficiais componentes daquela Turma e 

familiares para um jantar de adesão, a ser realizado no dia 14 de maio do corrente 
(Sexta-feira), a partir das 20 horas, na Churrascaria Spettus Steak House, situada na 
Av. Agamenon Magalhães, Derby. 

 
 

14.0.0.   VISITA DO EXMO. SR. GENERAL CARABINEROS  DE  CHILE   
    A PMPE 

 
 
Realizar-se-á no dia 14 MAI 2004, a esta Corporação, a visita do Exmº. 

Sr. General Carabineros de Chile, Miguel Parejo Del Fierro, e comitiva. 
 
 

1) Programação 
 
Dia: 14 MAI 04 (sexta-feira) 
 
10h00 - Visita ao Exmº. Sr. Secretário de Defesa Social; 
10h30 - Visita ao CIODS; 
15h00 - Visita ao Comando Geral da PMPE 
           - Recepção e honras militares – Banda de Música e Guarda do QCG 
15h20 - Palestra do Exmo. Sr. Gal. Car. Miguel Parejo Del Fierro; 
16h00 - Visita ao Núcleo de Segurança/Boa Viagem. 
 
Comparecimento: Todos os Coronéis que servem na guarnição do QCG, na visita  ao  

 Comando Geral 
Uniforme: Comparecimento:  3º “B” 
       Banda de Música: 4º “A” c/ cachecol 
      Guarda do Quartel: 4º “E” c/ luvas e cachecol (Nota nº 004/2004/3ª EMG) 
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Cap PM Mat. 920464-4/1ªCIPOMA, Antônio Nemércio R. Machado 

Filho - Concessão de 06 (seis) meses de Licença Especial,  referente ao 1º decênio 
de efetivo serviço prestado à Corporação, a/c da data de publicação: - Deferido,  
conforme preconiza a alínea “a” do § 1º do Art. 64 e Art. 65 da Lei nº 6.783, de 
16 OUT 74, c/c o Art. 3º da Portaria do Comando Geral nº 228, de 04 ABR 03. 
(Nota nº 439/2004/DP-3/SSD). 

 
1º Ten PM Mat. 930010-4/BPChoque, Bruno Alves Bemvindo - 

Concessão de 06 (seis) meses de Licença Especial,  referente ao 1º decênio de 
efetivo serviço prestado à Corporação, a/c de 1º de maio do corrente ano: - Deferido,  
conforme preconiza a alínea “a” do § 1º do Art. 64 e Art. 65 da Lei nº 6.783, de 
16 OUT 74, c/c o Art. 3º da Portaria do Comando Geral nº 228, de 04 ABR 03. 
(Nota nº 398/2004/DP-3/SSD). 

 
2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO 
 
2.1.0.   Inclusão em Quadro de Acesso 

 
1. Incluo em Quadro de Acesso (QA), referente ao 1º Semestre de 2004, 

publicado no Adiamento ao BG nº 240, de 30 DEZ 2003, os policiais militares 
abaixo relacionados, os quais tiveram pareceres favoráveis aos seus requerimentos 
firmados à CPP, conforme extrato de Decisões da reunião da CPP realizada em 01 e 
02 ABR 2004 e publicado em Aditamento ao BG nº 073, de 26 ABR 2004;  

 
2. As praças assumem as seguintes posições nos QAA (Quadro de 

Acesso por Antigüidade) e QAM (Quadro de Acesso por Merecimento): 
 
1º Sgt QPMG/11505-3/CPA-I/1, João Luiz da Silva, classificado no 

QAA entre os 1º Sgt QPMG/11437-5, José Mozar Ferraz de Aguiar e o 1º Sgt 
QPMG/10803-0, Aldimar Vicente Firmino, e no QAM em Primeiro Lugar; 

 
3º Sgt QPMG/930354-5/CPA-I/2, Marcone José dos Santos, classificado 

no QAA em primeiro lugar  e no QAM entre os 3º Sgt QPMG/28053-4, Aleuda 
Cavalcanti da Silva Ramalho e 3º Sgt QPMG/22716-1, Roseny Maria Rocha. (Nota 
nº 005/2004/CPP). 

 
3.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO 
 

3.1.0.   De Oficial  
 

3.1.1.   Requerimento Despachado 
 
2º Ten PM Ref. Mat. 600771-6, Inácio Guedes Neto – Constar nos seus 

Assentamentos o nome de sua esposa, Maria Lúcia de Lima Guedes, como sua 
dependente, para fins de dedução do Imposto de Renda: - Conste-se, face a 
informação prestada pela Pagadoria dos Inativos e o contido no Inciso III, § 1º, 
Art. 77 do Decreto Federal nº 3.000, de 26 MAR 99. (Nota nº 1229/2004/DP-4). 
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3.1.2.   Torna Sem Efeito 

 
Tornar sem efeito a Nota nº 769/04/DP-4, publicada no BG nº 069, de 19 

ABR 04, referente ao 2º Ten PM Ref. Mat. 600771-6, Inácio Guedes Neto, por haver 
sido publicada com incorreção. (Nota nº 1228/2004/DP-4). 

 
3.2.0.   De Subtenente 

 
3.2.1.   Requerimentos Despachados 

 
Subtenente RRPM Mat. 08934-6, Severino Batista de Oliveira - 

Continuidade de Assistência Médico-Hospitalar em favor de sua filha, Jaciane 
Baracho de Oliveira, nascida em 1º JUN 80, por ser estudante universitária, solteira, 
não exercer atividade remunerada e viver sob suas expensas econômicas: - Deferido, 
a/c de  11 MAR 2004, face documentação apresentada e nos termos do Inciso 
III, do Art. 58, da Le i nº 10.426/90, com as modificações introduzidas pela Lei 
nº 11.311/95. (Nota nº 1055/2004/DP-4). 

 
Subtenente RRPM Mat. 604720-3, Manoel Vitor Barbosa - Constar nos 

seus assentamentos o nome de seu filho, José Henrique Reis de Carvalho Tabosa, 
nascido em 16 ABR 89, bem como Assistência Médico-Hospitalar em favor do 
mesmo e demais direitos junto a PMPE: - Conste-se, a/c de 05 FEV 2004, nos 
termos do Inciso II, § 1º do Art. 58, da Lei nº 10.426/90, com as modificações 
introduzidas pela Lei nº 11.311/95. (Nota nº 1066/2004/DP-4). 

 
3.3.0.   De Sargento 

 
3.3.1.   Requerimentos Despachados 

 
1º Sgt RRPM Mat. 10364-0, Marivaldo Gonçalves de Sena - 

Cancelamento da Assistência Médico-Hospitalar em favor de sua filha, Rafaela 
Felipe de Sena, nascida em 10 AGO 82, em virtude de ter atingido a maior idade: – 
Deferido, face a informação do Arquivo Geral. A DP-7 para  arquivar nos 
assentamentos do interessado. (Nota nº 1046/2004/DP-4). 

 
1º Sgt RRPM   Mat. 06383-5, Brivaldo Cavalcante Torres - 

Continuidade da Assistência Médico-Hospitalar em favor de sua filha, Sullema 
Helena de Morais Torres, nascida em 28 SET 80,  por ser estudante universitária, 
solteira, não exercer  atividade remunerada e viver sob suas expensas econômicas: -  
Deferido, a/c de 23 OUT 2003, face documentação apresentada e nos termos do 
Inciso III, do Art. 58, da Lei nº 10.426/90, com as modificações introduzidas 
pela Lei nº 11.311/95. (Nota nº 1047/2004/DP-4). 

 
2º Sgt RRPM Mat. 608547-4, Severino Alexandre da Silva - 

Continuidade da Assistência Médico-Hospitalar em favor de  seu filho, Bruno 
Alexandre Silva, nascida em 12 DEZ 82,  por  ser  portador  de  deficiência  auditiva,  
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10.0.0.   CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

10.1.0.   Fornecimento de Medicação - Informação 
 

O Centro de Assistência Social e o Grupo de Apoio Voluntário informam 
que o Ministério da Saúde, através da Portaria nº 204, de 06 NOV 96, atribui às 
Secretarias Estaduais de Saúde o fornecimento gratuito de medicação de uso 
contínuo, de alto custo, raro ou de baixa prevalência e alta complexidade, destinados 
ao combate das seguintes enfermidades: lupus eritrematoso, esquisofrenia, esclerose 
múltipla, mal de Alzheimer, mal de Parkinson, osteospose, artrite reumatóide, 
epilepsia, endometriose e mioma, Gaucher, insuficiência renal crônica, transplantes 
de rins, fígado, medula óssea e coração, diabetes insípida, fibrose cística, hepatite 
crônica vírus B e C, hepatite auto-imune, acne severa, psoriase, AIDS, hanseníase, 
tuberculose e outras doenças.  

 

Os interessados em adquirir os medicamentos deverão procurar a farmácia 
central do Hospital Pedro II, próximo ao IMIP ou solicitar informações através do 
telefone 3423-1974. (Nota nº 012/2004/CAS). 

 
11.0.0.   CENTRO DE EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS 

 

11.1.0.   27ª Prova Guararapes de Pedestrianismo 
 

O Centro de Educação Física e Desportos (CEFD) promoverá no dia 05 
de junho do corrente ano, às 17 horas, no QCG/Derby, a 27ª Corrida Guararapes de 
Pedestrianismo. Tradicional prova no Calendário Oficial da Federação 
Pernambucana de Atletismo e da programação do 179º Aniversário da Polícia 
Militar de Pernambuco. 

 

O CEFD como órgão responsável pela organização do evento, transmite 
a todos integrantes da Corporação, que estão abertas as inscrições da corrida, 
conforme calendário abaixo: 

 

Prova:  
Corrida Rústica com 10 Km. 
 

Inscrição:  
Local: Centro de Educação Física e  Desportos/PMPE  -  Rua  da  Baixa  Verde,  449  

Derby – Recife-PE. 
Horário: Das 07 às 17 horas. 
 

Será cobrada uma taxa simbólica no valor de R$ 5,00 (cinco reais), 
depositados no Banco do BANDEPE, AG. nº 1001, C/C 2025820-5. 
 

Para maiores informações o CEFD está disponibilizando o Fone: 3412-
1240 e Fax: 3412-1183. (Nota nº 020/2004/CEFD). 

 
12.0.0.   MENSAGEM  
 

Tudo por amor: Porque Deus amor este mundo de tal maneira, que deu  
seu Filho Unigênito, para que todo aquele que nEle crê não pereça, mas tenha a vida 
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decisão e solicito empenho dos Comandantes no sentido de apurarem as 
transgressões cometidas, salvo se houver entendimento de que haja a necessidade de 
nova submissão a Conselho; 

 
Considerando que com tal medida, as Comissões Permanentes de 

Disciplina da Corregedoria Geral da SDS poderão priorizar a apuração de condutas 
ilícitas graves praticadas por policiais militares, como: roubo, furtos, latrocínio, 
extorsão mediante seqüestro, estupro, insubordinação etc., 

 
R E S O L V E: 
 
I - Tornar sem efeito a Portaria nº 1169, de 20 JUN 2003, publicada no 

BG nº 116, de 27 JUN 2003;  
 
II - Determinar aos Comandantes dos militares da Portaria ora revogada, 

que instaurem Sindicâncias com o fim de apurar os atos praticados pelos mesmos 
durante o “movimento paredista” de alguns policiais militares no ano de 2000;  

 
III - Determinar à Diretoria de Pessoal que encaminhe cópia da presente 

Portaria ao Corregedor Geral da SDS; 
 
IV – Estabelecer que esta Portaria entre em vigor a partir da data de sua 

publicação. 
 

9.0.0.   INQUÉRITO SANITÁRIO DE ORIGEM 
 

Referência:  Ofício nº 030/DS, de 30 ABR 2004 
Encarregado: 1º Ten PM/QOM Mat. 980087-5, Carla Limeira Barreto 
Sd PM Mat. 21562-7/6 º BPM, José Roberto Moreira da Silva. 

 
Pelas conclusões a que chegou o encarregado do Inquérito Sanitário de 

Origem, verifica-se que há  relação de causa e efeito entre a patologia apresentada no 
paciente e o fato ocorrido. 

 
Face o exposto, este Diretor de Pessoal resolve: 
 
I - Remeter cópias do Relatório e Solução para a Subseção de       

Transferência para Inatividade (SSTI), para fim de análise do processo de reforma 
do requerente; 

 
II  - Encaminhar cópias do Relatório e Solução à Diretoria de Saúde. 

para fim de apreciação pela Junta Superior de Saúde;   
      

III - Enviar cópias autenticadas dos autos ao requerente, de 
conformidade com o Art. 37,  Parágrafo Único, do Decreto nº 289, de 14 ABR 34. 
(Nota nº 440/2004/DP-3/SSD).  
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solteiro, não exercer  atividade remunerada e viver sob suas expensas econômicas: - 
Deferido, a/c de 26 MAR 2003, face documentação apresentada  e   nos termos 
do Inciso III, do Art. 58, da Lei nº 10.426/90, com as modificações introduzidas 
pela Lei nº 11.311/95. (Nota nº 1048/2004/DP-4). 

 
2º Sgt PM Ref. RG 4698/PMPE, Antonio Pereira da Silva - 

Restabelecimento de proventos: - Deferido, face as informações prestadas pelos 
órgãos consultados, documentação comprobatória apresentada e conforme o 
Parecer nº 770/00 – PGE e encaminhamento nº 104/04 – SARE. (Nota nº 
1199/2004/DP-4). 

 
3.4.0.   De Cabo 

 
3.4.1.   Requerimentos Despachados 

 
Cb PM Ref. Mat. 610374-0, Genésio de Souza Pinto – Renovação do 

Auxílio-Invalidez: - Indeferido, tendo em vista o parecer emitido pela Junta 
Superior de Saúde.  

 
Cb PM Ref. Mat. 606897-9, Severino Jordão da Silva – Renovação do 

Auxílio-Invalidez: - Indeferido, tendo em vista o parecer emitido pela Junta 
Superior de Saúde. (Nota nº 727/2004/DP-4) 

 
Cb RRPM Mat. 607822-2, José Porfírio da Silva – Continuidade da 

Assistência Médico-Hospitalar em favor de seu filho, Ládjel Welter da Silva, 
nascido em 20 OUT 81, por ser estudante universitário, solteiro, não exercer 
atividade remunerada e viver sob suas expensas econômicas: - Deferido, conforme 
documentação comprobatória apresentada e o contido no Art. 58, § 1º, Inciso 
III, da Lei nº 10.426/90. (Nota nº 1067/2004/DP-4). 

 
Cb PM Ref. Mat. 20147-2, Edimilson Miguel da Cruz – Pagamento da 

Licença Especial referente ao 1º decênio, não gozada nem computada para a 
inatividade: - Deferido, face a informação do Arquivo Geral, bem como o 
contido no Inciso V, § 2º do Art. 1º, da Lei Complementar nº 16/96. Ao CSPP 
para providências, tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 
2003. (Nota nº 1133/2004/DP-4). 

 
3.5.0.   De Soldado 

 
3.5.1.   Requerimentos Despachados 

 
Sd PM Ref. Mat. 601309-0, Amaro Quaresma de Lira - Renovação do 

Auxílio-Invalidez: – Indeferido, tendo em vista o parecer emitido pela Junta 
Superior de Saúde.  

 

Sd PM Ref. Mat. 611332-0, Amaro Tavares da Silva - Renovação do 
Auxílio-Invalidez: – Indeferido, tendo em vista o parecer emitido pela Junta 
Superior de Saúde.  
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Sd PM Ref. Mat. 610471, João Roberto da Silva - Renovação do 

Auxílio-Invalidez: – Indeferido, tendo em vista o parecer emitido pela Junta 
Superior de Saúde.  

 
Sd PM Ref. Mat. 606555-4, Osvaldo Pereira de Oliveira - Renovação do 

Auxílio-Invalidez: – Indeferido, tendo em vista o parecer emitido pela Junta 
Superior de Saúde. (Nota nº 726/2004/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 27083-0, Edvaldo Manoel da Silva - Isenção de 

Imposto de Renda por haver sido considerado inválido pela JSS/PMPE: – Deferido, 
tendo em vista o diagnóstico emitido pela Junta Superior de Saúde se 
enquadrar nos casos previstos pelo Inciso XIV, Art. 6º, da Lei nº 7.713, de 22 
DEZ 88. (Nota nº 1041/2004/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 608464-8, Luiz Fernandes de Souza - Elevação de 04 

(quatro) para 05 (cinco) qüinqüênios: – Indeferido, haja vista lhe ser concedido 
apenas 04 (quatro) qüinqüênios conforme o contido no Acórdão TCE nº 
5083/92. (Nota nº 1071/2004/DP-4). 

 
Sd RRPM Mat. 603210-9, José Teodoro de Brito - Constar nos seus 

assentamentos o nome de seu filho, Thúlio Rodrigues de Brito, nascido em 08 JUN 
95, para fins de Assistência Médico-Hospitalar e demais direitos junto à PMPE: -  
Deferido, a/c de 26 MAR 04, face documentação comprobatória apresentada e 
nos termos do Inciso II, § 1º, Art. 58, da Lei nº 10.426/90. (Nota nº 
1072/2004/DP-4). 

 
Sd  RRPM Mat. 23567-9, Valdir José de Lima - Pagamento em pecúnia 

da Licença Especial referente ao 1º decênio não gozada nem computada para a 
Inatividade: - Deferido, face o contido no Inciso V, Art. 1º, da Lei Complementar 
nº 16/96. A Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão 
Financeira e posterior remessa ao CSPP para providências, tendo em vista o 
Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 1086/2004/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 25076-7, José Bartolomeu Félix de Andrade Filho - 

Pagamento em pecúnia da Licença Especial referente ao 1º decênio não gozada nem 
computada para a Inatividade: - Deferido, face o contido no Inciso V, Art. 1º, da 
Lei Complementar nº 16/96. A Pagadoria dos Inativos para confecção da 
Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP para 
providências, tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. 
(Nota nº 1087/2004/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 23990-9, José Carlos da Silva - Pagamento em pecúnia 

da Licença Especial referente ao 1º decênio não gozada nem computada para a 
Inatividade: - Deferido, face o contido no Inciso V, Art. 1º, da Lei Complementar 
nº 16/96. A Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão 
Financeira e posterior remessa ao CSPP para providências, tendo em vista o 
Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 1089/2004/DP-4). 
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Considerando que com tal medida, as Comissões Permanentes de 

Disciplina da Corregedoria Geral da SDS poderão priorizar a apuração de condutas 
ilícitas graves praticadas por policiais militares, como: roubo, furtos, latrocínio, 
extorsão mediante seqüestro, estupro, insubordinação etc., 

 
R E S O L V E: 
 
I - Tornar sem efeito a Portaria nº 1179, de 20 JUN 2003, publicada no 

BG nº 116, de 27 JUN 2003;  
 
II - Determinar aos Comandantes dos militares da Portaria ora revogada, 

que instaurem Sindicâncias com o fim de apurar os atos praticados pelos mesmos 
durante o “movimento paredista” de alguns policiais militares no ano de 2000;  

 
III - Determinar à Diretoria de Pessoal que encaminhe cópia da presente 

Portaria ao Corregedor Geral da SDS; 
 
IV – Estabelecer que esta Portaria entre em vigor a partir da data de sua 

publicação. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 599, de 05 MAI 2004 
 

EMENTA: Torna sem efeito Portaria e Determina a  Instauração  
                 de Sindicância 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 
AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que 
versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social; 

 
Considerando o entendimento mantido com os Corregedores Auxiliares 

da Corregedoria Geral; 
 
Considerando os precedentes gerados em decisões de processos 

administrativos disciplinares que apuraram transgressões dessa natureza, que 
culminaram, via de regra, com a aplicação do Art. 84 do CDME; 

 
Considerando que o Conselho de Disciplina é o processo administrativo 

disciplinar adequado ao julgamento da conduta do militar, analisando se o mesmo 
tem ou não condições de permanecer na PMPE; 

 
Considerando a efetivação da responsabilidade administrativa disciplinar 

desses militares, sem que se proceda a  um  processo  de  rito  complexo,  tomei  esta  
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Considerando que com tal medida, as Comissões Permanentes de 

Disciplina da Corregedoria Geral da SDS poderão priorizar a apuração de condutas 
ilícitas graves praticadas por policiais militares, como: roubo, furtos, latrocínio, 
extorsão mediante seqüestro, estupro, insubordinação etc., 

 
R E S O L V E: 
 
I - Tornar sem efeito a Portaria nº 366, de 09 ABR 2001;  
 
II - Determinar aos Comandantes dos militares da Portaria ora revogada, 

que instaurem Sindicâncias com o fim de apurar os atos praticados pelos mesmos 
durante o “movimento paredista” de alguns policiais militares no ano de 2000;  

 
III  - Determinar à Diretoria de Pessoal que encaminhe cópia da presente 

Portaria ao Corregedor Geral da SDS; 
 
IV –   Estabelecer que esta Portaria entre em vigor a partir da data de sua 

publicação. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 598, de 05 MAI 2004 
 

EMENTA: Torna sem efeito Portaria e Determina a  Instauração  
                 de Sindicância 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 
AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que 
versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social; 

 
Considerando o entendimento mantido com os Corregedores Auxiliares 

da Corregedoria Geral; 
 
Considerando os precedentes gerados em decisões de processos 

administrativos disciplinares que apuraram transgressões dessa natureza, que 
culminaram, via de regra, com a aplicação do Art. 84 do CDME; 

 
Considerando que o Conselho de Disciplina é o processo administrativo 

disciplinar adequado ao julgamento da conduta do militar, analisando se o mesmo 
tem ou não condições de permanecer na PMPE; 

 
Considerando a efetivação da responsabilidade administrativa disciplinar 

desses militares, sem que se proceda a um processo de rito complexo, tomei esta 
decisão e solicito empenho dos Comandantes no sentido de apurarem as 
transgressões cometidas, salvo se houver entendimento de que haja a necessidade de 
nova submissão a Conselho; 

13  DE MAIO DE 2004   07 
_____________________________________________________________________ 

 

Sd RRPM Mat. 12617-9, Givanildo Ferreira de Assis - Pagamento em 
pecúnia da Licença Especial referente ao 1º decênio não gozada nem computada 
para a Inatividade: - Deferido, face o contido no Inciso V, Art. 1º, da Lei 
Complementar nº 16/96. A Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha 
de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP para providências, 
tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 
1091/2004/DP-4). 

 

Sd PM Ref. Mat. 28813-6, Eriberto Expedito da Silva - Pagamento em 
pecúnia da Licença Especial referente ao 1º decênio não gozada nem computada 
para a Inatividade: - Deferido, face o contido no Inciso V, Art. 1º, da Lei 
Complementar nº 16/96. A Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha 
de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP para providências, 
tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 
1092/2004/DP-4). 

 

Sd PM Ref.  Mat. 12223-8, Joeci José Gomes de Barros - Pagamento em 
pecúnia da Licença Especial referente a 5 (cinco) meses do 2º decênio não gozada 
nem computada para a Inatividade: - Deferido, face o contido no Inciso V, Art. 1º, 
da Lei Complementar nº 16/96. A Pagadoria dos Inativos para confecção da 
Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP para 
providências, tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. 
(Nota nº 1093/2004/DP-4). 

 

Sd RRPM Mat. 05215-9, José Fernando Vieira de Barros - Pagamento 
em pecúnia da Licença Especial referente ao 2º decênio não gozada nem computada 
para a Inatividade: - Deferido, face o contido no Inciso V, Art. 1º, da Lei 
Complementar nº 16/96. A Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha 
de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP para providências, 
tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 
1094/2004/DP-4). 

 

Sd PM Ref. Mat. 18760-7, Luiz Carlos Siqueira Nunes - Pagamento em 
pecúnia da Licença Especial referente ao 1º decênio não gozada nem computada 
para a Inatividade: - Deferido, face o contido no Inciso V, Art. 1º, da Lei 
Complementar nº 16/96. A Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha 
de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP para providências, 
tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 
1095/2004/DP-4). 

 

Sd RRPM Mat. 13880-0, Antonio Carlos de Santana - Pagamento de 11 
(onze) meses e 22 ( vinte e dois) dias em pecúnia da Licença Especial  não gozada 
nem computada em dobro para a Inatividade: - Deferido, face o contido no Inciso 
V, Art. 1º, da Lei Complementar nº 16/96. A Pagadoria dos Inativos para 
confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP 
para providências, tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 
2003. (Nota nº  1096/2004/DP-4). 

 

Sd RRPM Mat. 12379-0, Ricardo Fernandes da Silva - Pagamento de 
163 ( cento e sessenta e três) dias em pecúnia da Licença Especial referente ao 2º de- 
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cênio não gozada nem computada em dobro para a Inatividade: - Deferido, face o 
contido no Inciso V, Art. 1º, da Lei Complementar nº 16/96. A Pagadoria dos 
Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior 
remessa ao CSPP para providências, tendo em vista o Decreto Estadual nº 
25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 1097/2004/DP-4). 

 

Sd RRPM Mat. 10409-4, Antonio Cosme dos Santos - Pagamento de 125 
( cento e vinte e cinco ) dias em pecúnia da Licença Especial referente ao 2º decênio 
não gozada nem computada em dobro para a Inatividade: - Deferido, face o contido 
no Inciso V, Art. 1º, da Lei Complementar nº 16/96. A Pagadoria dos Inativos 
para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao 
CSPP para providências, tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 
FEV 2003. (Nota nº 1098/2004/DP-4). 

 

Sd RRPM Mat. 12130-4, Cláudio José da Silva - Pagamento da pecúnia 
da Licença Especial referente ao 2º decênio não gozada nem computada em dobro 
para a Inatividade: - Deferido, face o contido no Inciso V, Art. 1º, da Lei 
Complementar nº 16/96. A Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha 
de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP para providências, 
tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 
1099/2004/DP-4). 

 

4.0.0.   ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA 
 

4.1.0.   Requerimentos Despachados 
 

Maria Noemia da Conceição Santos, viúva do 1º Ten RRPM Mat. 
604178-7, Narciso Ferreira dos Santos - Pagamento do Auxílio-Funeral em virtude 
do falecimento do mesmo ocorrido no dia 22 MAR 04: – Deferido, haja vista a 
documentação comprobatória apresentada e o contido no Inciso I, Art. 66, c/c o 
Art. 65 da Lei nº 10.426/90. (Nota nº 1069/2004/DP-4). 

 

Gercina Maria da Rocha Soares, viúva do 3º Sgt RRPM Mat. 605314-9, 
José Soares Filho - Pagamento do Auxílio-Funeral em virtude do falecimento do 
mesmo ocorrido no dia 27 JAN 04: – Deferido, haja vista a documentação 
comprobatória e o contido nos termos do Inciso III, c/c os Incisos I e II do Art. 
66, c/c o Art. 65 da  Lei nº 10.426/90. (Nota nº 1070/2004/DP-4). 

 
5.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO 
 

5.1.0.   De Funcionário Civil 
 

5.1.1.   Requerimento Despachado 
 
Funcionária Civil aposentada Mat. 0506-1, Maria José M. Bernardo – 

Continuidade da Assistência Médico-Hospitalar em favor de sua filha, Carolina 
Maximiniano Camêlo, nascida em 03 NOV 79, por ser estudante universitária, 
solteira, não exercer atividade remunerada e viver sob suas expensas econômicas: - 
Deferido, conforme documentação comprobatória apresentada e o contido no 
Art. 58, § 1º, Inciso III, da Lei nº 10.426/90. (Nota nº 1068/2004/DP-4). 
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Nº 574, de 04 MAI 2004 

 
EMENTA: Promove Praça 

 
O Comando Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 
17.589, de 16 JUN 94, e com esteio no Art. 100, § 8º, da Constituição do Estado de 
Pernambuco, c/c o Art. 13, Inciso III, da Lei nº 12.344, de 29 JAN 03  (Lei de 
Promoção de Praças),  

 
R E S O L V E: 
 
I – Promover post mortem , à graduação de 1º Sargento PM, a/c de 14 

SET 2003, o 2º Sgt PM Mat. 20811-6/1ª CPM/3º BPM, Celson Dourado Freire. 
 
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 597, de 05 MAI 2004 
 

EMENTA: Torna sem efeito Portaria e Determina a  Instauração  
        de Sindicância 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 
AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que 
versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social; 

       
Considerando o entendimento mantido com os Corregedores Auxiliares 

da Corregedoria Geral; 
 
Considerando os precedentes gerados em decisões de Processos 

Administrativos Disciplinares que apuraram transgressões dessa natureza, que 
culminaram, via de regra, com a aplicação do Art. 84 do CDME; 

 
Considerando que o Conselho de Disciplina é o Processo Administrativo 

Disciplinar adequado ao julgamento da conduta do militar, analisando se o mesmo 
tem ou não condições de permanecer na PMPE; 

 
Considerando a efetivação da responsabilidade administrativa disciplinar 

desses militares, sem que se proceda a um processo de rito complexo, tomei esta 
decisão e solicito empenho dos Comandantes no sentido de apurarem as 
transgressões cometidas, salvo se houver entendimento de que haja a necessidade de 
nova submissão a Conselho; 
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II – Promover em ressarcimento de preterição à Graduação de Terceiro 

Sargento PM, a/c de 31 OUT 2003, pelo critério de Antigüidade o Cb PM Mat. 
10949-5/APMP, José Cordeiro da Silva, ficando o mesmo classificado no Pecúlio 
Geral da PMPE, entre os 3º Sgt PM Mat. 13811-8, Geovandes Rodrigues Silva e o 3º 
Sgt PM Mat. 11564-9, Joel Martins de Araújo. 

 
III – Promover em ressarcimento de preterição à Graduação de Cabo PM, 

a/c de 31 OUT 2003, pelo critério de Antigüidade o Sd PM Mat. 12155-0/DAL,  
Edmilson José de Souza, ficando  o  mesmo  classificado no Pecúlio Geral da PMPE, 
entre os Cabos PM Mat. 12152-5, Eraldo Francisco da Luz e Mat. 12160-6, 
Fernandes Rodrigues da Silva. 
 

IV – Promover em ressarcimento de preterição à Graduação de Cabo PM, 
a/c de 31 OUT 2003, pelo critério de Antigüidade o Sd PM Mat. 12698-5/17º BPM, 
Severino Freire da Silva, ficando o mesmo classificado no Pecúlio Geral da PMPE, 
entre os Cabos PM Mat. 12696-9, Mário Roberto da Silva e Mat. 12701-9, Valdeciel 
José da Silva. 

 
V – Promover em ressarcimento de preterição à Graduação de Cabo PM, 

a/c de 31 OUT 2003, pelo critério de Antigüidade o Sd PM Mat. 12882-1/4º BPM, 
Reginaldo José da Silva, ficando o mesmo classificado no Pecúlio Geral da PMPE 
entre os Cabos PM Mat. 12880-5, José Carlos do Nascimento e Mat. 12886-4, José 
Álvaro da Silva. 

 
VI – Promover em ressarcimento de preterição à Graduação de Cabo PM, 

a/c de 31 OUT 2003, pelo critério de Antigüidade o Sd PM Mat. 12729-9/6º BPM, 
José Nunes da Silva, ficando o mesmo classificado no Pecúlio Geral da PMPE, entre 
os Cabos PM Mat. 12723-0, Marcus Antônio Raimundo de Andrade e Mat. 12731-0, 
José Lopes de Lins Sobrinho. 

 

VII – Promover em ressarcimento de preterição à Graduação de Cabo 
PM, a/c de 22 DEZ 2003, pelo critério de Antigüidade o Sd PM Mat. 13847-9/15º 
BPM, Severino Francisco de Gois, ficando o mesmo classificado no Pecúlio Geral da 
PMPE, entre os Cabos PM Mat. 13846-0, Severino dos Ramos Silva e Mat. 13852-5, 
Severino Marques Xavier. 

 
VIII – Promover em ressarcimento de preterição à Graduação de Cabo 

PM, a/c de 22 DEZ 2003, pelo critério de Antigüidade o Sd PM Mat. 13861-4/BPRp, 
Nilson Ferreira Bonfim, ficando o mesmo classificado no Pecúlio Geral da PMPE, 
entre os Cabos PM Mat. 13860-6, Edgar da Silva Marques e Mat. 13863-0, Ancilon 
Firmindo de Menezes. 

 

IX – Promover em ressarcimento de preterição à Graduação de Cabo PM, 
a/c de 18 FEV 2004, pelo critério de Antigüidade o Sd PM Mat. 13957-2/10º BPM, 
Edson Carlos da Silva, ficando o mesmo classificado no Pecúlio Geral da PMPE, 
entre os Cabos PM Mat. 13954-8, Luiz Carlos de Aquino e Mat. 14031-7, Fernando 
Antônio dos Santos. 

 

X – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
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6.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO  

 
Este Comando Geral recebeu os seguintes ofícios: 
 
“ Governo do Estado de Pernambuco - Secretaria de Administração e 

Reforma do Estado - Ofício Circular SARE nº 020-GS, de 28 ABR 2004. Senhor 
Comandante, a Lei Complementar nº 49/2003, Lei Orgânica do Estado de 
Pernambuco, em seu Art. 66, estabelece a Contratualização da gestão, ou seja, a 
necessidade da celebração de pactos de desempenho, com metas e resultados 
concretos esperados para cada um dos órgãos da administração pública estadual. A 
semana, de 12 a 16 de abril próximo passado, foi caracterizada pela apresentação do 
estágio atual de desenvolvimento do planejamento estratégico dos órgãos do Poder 
Executivo. Esse esforço mobilizou mais de 300 técnicos em todo o Estado, 
compreendendo os analistas em tecnologia de gestão – ATG, consultores internos 
voluntários do Progestão – Programa Pernambuco de Modernização da Gestão 
Pública, formados pela Escola de Governo, além dos comitês de planejamento das 
instituições. A contratualização é uma das etapas mais desafiadoras da implantação 
da administração pública gerencial, que reforça os conceitos de cidadania, 
democratização e controle social. É preciso destacar que este não é um processo 
técnico que envolve as diretrizes políticas, mas justamente o inverso: estamos em um 
processo político com dimensões técnicas! As metas constantes dos contratos de 
gestão terão visibilidade junto à população, como beneficiária final dos serviços 
públicos e serão controladas externamente pelo Tribunal e Contas do Estado. Além 
disso, a Secretaria de Administração e Reforma do Estado, em articulação com as 
Secretarias de Planejamento e da Fazenda, coordenará o cumprimento das metas e 
resultados estabelecidos por cada órgão. Por isso, com a  proximidade da data-limite 
estabelecida pela mencionada Lei Complementar (30 ABR 2004), pedimos o 
empenho de V.Sa. na análise das metas propostas pelas instituições vinculadas a essa 
Secretaria, uma vez que os contratos serão assinados pelo próprio titular da secretaria  
e de cada uma das entidades subordinadas. As instituições, que estão com os planos 
em estágios mais avançado e mais consistentes, estarão convocadas a assinar, nos 
próximos dias, os seus contratos em solenidade no Palácio do Campo das Princesas. 
Os modelos de minuta dos contratos estão sendo elaborados pela Comissão de 
Reforma do Estado e apreciados pela Procuradoria Geral,  com base nos planos 
estratégicos desenvolvidos pelos órgãos e na análise de consistência e aderência feita 
pela SARE. Aproveitamos para remeter, em disquete anexo, uma minuta dos 
contratos de gestão. Lembramos, mais uma vez, que os planos estratégicos 
institucionais,  que subsidiam os contratos, devem conter 05 (cinco) etapas 
primordiais: Identidade Organizacional: composta da missão, visão para 2007 e 
valores; Estratégias: contendo os macrobjetivos da gestão no longo prazo (até 2007); 
Plano de gestão: com programas, projetos, atividades, responsáveis e prazos 
(relativos ao ano de 2004); Indicadores de desempenho e metas: contemplando os 
índices  quantificáveis para 2004 e até 2007;  Plano de investimentos: explicitando os 
custos dos programas prioritários do órgão. É oportuno frisar a necessidade do 
alinhamento deste plano institucional com as diretrizes do PPA, coordenado pela 
Secretaria de Planejamento. Os contratos de gestão  terão  validade  de  01 (um)  ano,  
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prorrogáveis por  igual período. Após a assinatura dos contratos de gestão das 
indiretas, serão discutidos as metas e resultados esperados pelas secretarias, no 
âmbito da Câmara de desenvolvimento Político-Institucional. A SARE estará sempre 
à disposição de V. Sa., não apenas na etapa de formulação dos planos estratégicos, 
mas também na sua implementação e monitoramento. Contando com a habitual 
colaboração de V. Sa., subscrevemo-nos, atenciosamente, Maurício Costa Romão – 
Secretário de Administração e Reforma do Estado.” 
 

“Prefeitura da Cidade do Recife – Secretaria de Serviços Públicos – 
Gabinete do Secretário – Of. nº 165/GAB/SSP, de 09 MAR 2004. Senhor 
Comandante. Tendo em vista da  solicitação no Gabinete do Comando Geral da 
Guarda Municipal, mediante Ofício nº 016/2004-GCGM, informamos a V.Exa. que o 
Convênio de Cooperação Técnica e Operacional de nº 149, firmado em 14 MAI 03, 
que entre si celebram o Estado de Pernambuco com interveniência da Secretaria de 
Defesa Social, através da Polícia Militar de Pernambuco e o Município do Recife, 
não haverá prorrogação. Diante do acima exposto, o encerramento será em 13 MAI 
2004. Atenciosamente, Dílson Peixoto - Secretário de Serviços Públicos.” 

 
7.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS  
 
7.1.0.   Da Secretaria Executiva de Administração e Serviços - SARE 

 
Nº 1359, de 23 ABR 2004 
 
O Secretário Executivo de Administração e Serviços – SARE, conforme 

Portaria nº 726, de 28 ABR 03, atendendo ao que foi requerido no Processo nº 
8.2004.03.04168.2, e o disposto na Ata de Saúde página nº 18, livro nº 035, da Junta 
Superior de Saúde sessão 16, do Serviço de Saúde da Polícia Militar de Pernambuco, 
da Secretaria de Defesa Social,  

 
R E S O L V E:  
 
Aposentar João Demetrio Pessoa Ramos, Professor do Ensino 

Fundamental II e Médio, Mat. 90085-0, lotado na Polícia Militar de Pernambuco, da 
Secretaria de Defesa Social, nos termos do Art. 40, § 1º, Inciso I, da Constituição 
Federal, c/c os Art. 96, Inciso I e Art. 97, Inciso I, alínea "b", Parágrafo Único, da 
Lei nº 6.123, de 20 JUL 68, com redação dada pelo Art. 1, da Lei nº 10.802, de 14 
SET 92, com a incorporação das Gratificações, pelo Exercício do Magistério, nos 
termos do Art. 3º, da Lei nº 10.565, de 11 JAN 91, alterada pela Lei nº 11.420, de 30 
DEZ 96, de Moradia e de Exercício, nos termos dos Artigos 30 e 34, c/c o Art. 125, 
da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, fixando em favor do requerente os proventos 
mensais integrais, ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 
 
Vencimento de Professor do Ensino Fund. II  
e Médio em abril de 2004     R$ 650,00 
Adicional 02 Quinqüênios    R$ 133,25 
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Nº 371, de 30 MAR 2004 
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  pelo 

Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 
19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que 
versa sobre a competência  e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social,  

 
 
R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 

preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19  AGO 75, o 3º Sgt PM Mat. 920905-0/15ºBPM, José Djailson Lopes da Silva, 
pelo seguinte fato (considerando o constante do Ofício n° 2492/GAB/Cor. Ger., de 
04 NOV 2003, e seus anexos, apensados a esta Portaria): por haver no dia 23 FEV 
2003, por volta das 17h30, na localidade conhecida por “Bar de Flávio”, quando no 
exercício de suas funções de Sargento da Polícia Militar de |Pernambuco, em 
aparente estado de nervosismo, haver agredido fisicamente a pessoa de Rosimere 
Oliveira Da Silva, constituindo em atentado à incolumidade física da mesma;  

 
II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que 
irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina; 

 
III  -  Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 573, de 04 MAI 2004 
 

EMENTA: Promove Praça 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 
17.589, de 16 JUN 94, c/c os Artigos 14 e 15, Inciso I, da Lei nº 12.344, de 29 JAN 
03  (Lei de Promoção de Praças),  

 
R E S O L V E: 
 
I – Promover em ressarcimento de preterição à Graduação de Primeiro 

Sargento PM, a/c de 05 JAN 2004, pelo critério de Antigüidade o 2º Sgt PM Mat. 
13823-1/15º BPM, Eraldo Alves de Lima, ficando o mesmo classificado no Pecúlio 
Geral da PMPE, entre os 1º Sgt PM Mat. 28177-8, Airton Marcelo Alves Santos e o 
1º Sgt PM Mat. 12039-1, José Nunes da Silva Filho. 
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mente do “movimento grevista” de alguns policiais militares, ocorrido no mês de 
outubro do ano de 2000 e por ter sido flagrado bastante eufórico de arma em punho 
em frente ao Palácio do Governo;  

 
II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que 
irá proceder ao aludido Conselho de Disciplina; 

 
III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 370, de 30 MAR 2004 
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho  de  Disciplina  e  
     Torna Sem Efeito Portaria 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 48 da Lei nº 6.783 de 16 OUT 74 e Art. 4º Decreto Estadual nº 3.639, de 19 
AGO 75, c/c o Parágrafo Único do Art. 1º do aludido dispositivo legal e tendo em 
vista o que dispõe a Lei nº 11.929, de 02 JAN 2001, que versa sobre a competência e 
as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social, 

 
R E S O L V E: 
 
  I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 

preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art 2º do Decreto nº 3.639,  de 19 
AGO 75, o Sd PM Mat. 27746-0/18º BPM, Jailson Gonçalves da Silva, pelos 
seguintes fatos (considerando o constante no Ofício nº 309/ 1ª Seção/18º BPM, de 28 
MAR 01 e seus anexos, todos apensos a esta Portaria), por haver:   

 
a) Solicitado empréstimo ao Sd PM Mat. 23556-3/12º BPM, Severino 

Fidelis do Nascimento, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) e dado como garantia 
uma arma de fogo Cal. 38  pertencente à Polícia Militar de Pernambuco; 

 
b)  Emitido cheques sem previsão de fundos, comprometendo a imagem 

da Corporação, além de se encontrar no comportamento “Mau”, em virtude das 
sucessivas punições disciplinares, que totalizam 154 dias de prisão; 

 
II – Tornar sem efeito a Portaria do Comando Geral nº 821, de 31 OUT 

2001, publicada no BG de nº 212, de 12 NOV 01; 
 
III - Encaminhar a presente Portaria, com seus apensos, ao Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma comissão Permanente de Disciplina que 
irá proceder ao aludido Conselho de Disciplina; 

 
IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

13  DE MAIO DE 2004   11 
_____________________________________________________________________ 

 
Gratif. de Moradia    R$ 552,50 
Gratif. de Exercício    R$ 130,00 
Gratif. pelo Exercício do Magistério   R$ 325,00 
TOTAL     R$ 1.790,75 
 
 

(Transcrição do DOE nº 071, de 24 ABR 2004) 
 

7.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social  
 

Nº 135, de 30 ABR 2004 
 

O Secretário Executivo de Coordenação da Secretaria de Defesa Social, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 25.484, de 22 MAI 
2003, e conforme solicitação contida no ofício nº 069/04-DP-5,  

 
R E S O L V E:  
 
I – Dispensar a Servidora Pública Bibiana da Gama Poggi Cozer, Mat. 

940646-8, da Função Gerencial Gratificada 2, Símbolo FGG-2, destinada ao Centro 
Médico Hospitalar – CMH/PMPE, atribuindo-lhe a Servidora Pública Ana Lucia 
Domingues de Albuquerque Mat. 90096-6.  

 
II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 
(Transcrição do DOE nº 080, de 1º MAI 2004) 
 

8.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 
 
Nº 368, de 30 MAR 2004 
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 48 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, e Art. 4º do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 
AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei nº 11.929, de 02 JAN 2001, que 
versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 

preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art 2º do Decreto nº 3.639, de 19 
AGO 75, o Sd PM Mat. 27499-2/BPGd, Hans José Kramer Júnior, pelo seguinte fato 
(considerando o constante do Of.: 205/SS-1, de 08 NOV 2000 e levantamento da 2ª 
EMG através de fotografia, todos com cópias anexas a esta Portaria): por haver 
faltado aos serviços no mês de outubro de 2000, em virtude de ter  participado  ativa- 
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mente do “movimento grevista” de alguns policiais militares, ocorrido no mês de 
outubro do ano de 2000 e por ter sido flagrado bastante eufórico de arma em punho 
em frente ao Palácio do Governo;  

 
II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que 
irá proceder ao aludido Conselho de Disciplina; 

 
III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 370, de 30 MAR 2004 
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho  de  Disciplina  e  
     Torna Sem Efeito Portaria 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 48 da Lei nº 6.783 de 16 OUT 74 e Art. 4º Decreto Estadual nº 3.639, de 19 
AGO 75, c/c o Parágrafo Único do Art. 1º do aludido dispositivo legal e tendo em 
vista o que dispõe a Lei nº 11.929, de 02 JAN 2001, que versa sobre a competência e 
as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social, 

 
R E S O L V E: 
 
  I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 

preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art 2º do Decreto nº 3.639,  de 19 
AGO 75, o Sd PM Mat. 27746-0/18º BPM, Jailson Gonçalves da Silva, pelos 
seguintes fatos (considerando o constante no Ofício nº 309/ 1ª Seção/18º BPM, de 28 
MAR 01 e seus anexos, todos apensos a esta Portaria), por haver:   

 
a) Solicitado empréstimo ao Sd PM Mat. 23556-3/12º BPM, Severino 

Fidelis do Nascimento, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) e dado como garantia 
uma arma de fogo Cal. 38  pertencente à Polícia Militar de Pernambuco; 

 
b)  Emitido cheques sem previsão de fundos, comprometendo a imagem 

da Corporação, além de se encontrar no comportamento “Mau”, em virtude das 
sucessivas punições disciplinares, que totalizam 154 dias de prisão; 

 
II – Tornar sem efeito a Portaria do Comando Geral nº 821, de 31 OUT 

2001, publicada no BG de nº 212, de 12 NOV 01; 
 
III - Encaminhar a presente Portaria, com seus apensos, ao Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma comissão Permanente de Disciplina que 
irá proceder ao aludido Conselho de Disciplina; 

 
IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

13  DE MAIO DE 2004   11 
_____________________________________________________________________ 

 
Gratif. de Moradia    R$ 552,50 
Gratif. de Exercício    R$ 130,00 
Gratif. pelo Exercício do Magistério   R$ 325,00 
TOTAL     R$ 1.790,75 
 
 

(Transcrição do DOE nº 071, de 24 ABR 2004) 
 

7.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social  
 

Nº 135, de 30 ABR 2004 
 

O Secretário Executivo de Coordenação da Secretaria de Defesa Social, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 25.484, de 22 MAI 
2003, e conforme solicitação contida no ofício nº 069/04-DP-5,  

 
R E S O L V E:  
 
I – Dispensar a Servidora Pública Bibiana da Gama Poggi Cozer, Mat. 

940646-8, da Função Gerencial Gratificada 2, Símbolo FGG-2, destinada ao Centro 
Médico Hospitalar – CMH/PMPE, atribuindo-lhe a Servidora Pública Ana Lucia 
Domingues de Albuquerque Mat. 90096-6.  

 
II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 
(Transcrição do DOE nº 080, de 1º MAI 2004) 
 

8.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 
 
Nº 368, de 30 MAR 2004 
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 48 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, e Art. 4º do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 
AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei nº 11.929, de 02 JAN 2001, que 
versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 

preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art 2º do Decreto nº 3.639, de 19 
AGO 75, o Sd PM Mat. 27499-2/BPGd, Hans José Kramer Júnior, pelo seguinte fato 
(considerando o constante do Of.: 205/SS-1, de 08 NOV 2000 e levantamento da 2ª 
EMG através de fotografia, todos com cópias anexas a esta Portaria): por haver 
faltado aos serviços no mês de outubro de 2000, em virtude de ter  participado  ativa- 


